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OF/GABINETE DO VEREADOR 

 

   Irupi ES, 26 de janeiro de 2017. 

 

 Ao: 

 Exmo. Sr. Sandro Heleno Gomes de Souza (Sandro Locutor) 

 Md: Deputado Estadual 

 

 Senhor Deputado. 

 

O Distrito de Santa Cruz de Irupi fica afastado do Município 

aproximadamente 09 Quilômetros, e conta com uma população superior a 

03 mil habitantes, Escolas, Creches, várias Igrejas, dentre outros. 

A Comunidade do Trevo de Santa Cruz tem população expressiva e é 

uma vila que fica distante do distrito menos de 02 quilômetros, margeada 

pela BR 262. 

Contam hoje, ambas as comunidades com a BR Estadual Wellington 

Firmino do Carmo, construída na modalidade caminhos do campo como 

principal via de ligação com a sede e com a BR 262, via de acesso a 

diversas localidades. 

Ocorre que essa BR estadual é utilizada por moradores da região, 

principalmente do Distrito de Santa Cruz e da Comunidade do Trevo para 

prática de atividades esportivas, do tipo, caminhada, corrida, ciclismo e 

outros. 
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Entretanto, como o asfalto caminhos do campo possui dimensões 

reduzidas, as pessoas praticantes de esportes nesse percurso correm o risco 

de serem surpreendidas com acidentes, já que utilizam parte da via pública 

que, conforme já mencionado, tem dimensões reduzidas. 

Assim exposto, seria de suma importância que Vossa Excelência 

buscasse junto ao órgão competente estadual a viabilização por meio de 

Emenda Parlamentar, ou outra forma que melhor lhe convier de recursos 

visando à construção de uma ciclo faixa em uma das laterais da pista com 

início em Santa Cruz, seguindo até a comunidade supracitada, que fica as 

margens da BR 262. 

A citada obra não terá valor alto de custo, uma vez que parte da 

estrutura já está pronta e será de grande importância para a comunidade 

local. 

 

 Sendo o que se trata para o momento, despeço-me. 

 

 

 Atenciosamente. 

 

 

VANDERLEI ALMEIDA DA SILVA 

Vereador. 

 


